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SETPES

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS-ES



                             SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE

                              PASSAGEIROS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

                                         RUA CONSTANTE SODRÉ, 265 – SANTA LÚCIA – CEP 29055-420 -VITÓRIA 

                                                          TELEFONE - SAC – TEL.: (27) 2125-7602


                                   www.setpes.org.br – sac@setpes.org.br



MODELO A

CADASTRO DE VALE TRANSPORTE     (     ) ATUALIZAÇÃO     (     ) INCLUSÃO  –  Nº____________


RAZÃO SOCIAL/NOME: ___________________________________________________________________

__________________________________________ CNPJ/CPF/CEI___________________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________

BAIRRO: __________________________________ MUNICÍPIO: ___________________________________

ESTADO:_________________________________________________________________________________

CEP: _______________________ TEL.: ________________________ FAX: __________________________

Nº BENEFICIÁRIOS: ______________________ E-MAIL: ________________________________________

PERIODICIDADE DE COMPRA:     (     ) MENSAL             (     ) QUINZENAL                (     ) SEMANAL


(SÓCIO ADM/PROCURADOR)

 NOME: ___________________________________________________________________________________

DOC. IDENTIDADE: _________________________________ CPF: _________________________________ 

ASSINATURAS: ___________________________________________________________________________


(SÓCIO ADM/PROCURADOR)

 NOME: ___________________________________________________________________________________

DOC. IDENTIDADE: _________________________________ CPF: _________________________________ 

ASSINATURAS: ___________________________________________________________________________


ANEXAR XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:                                                       

PESSOA JURÍDICA:                                                             

                  PESSOA FÍSICA:

1)CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES SE HOUVER OU ESTATUTO                               1)CARTÃO DO CPF     

2)COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL (CARTÃO DO CNPJ)     2)CARTEIRA DE IDENTIDADE

3)PROCURAÇÃO SE HOUVER                                                                                   3)CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CEI

4)SE CONDOMÍNIO, ASSOCIAÇÃO  OU IGREJA ATA DA ÚLTIMA ELEIÇÃO


5)Termo de uso do cartão eletrônico do Siga Vitória preenchido e assinado (Modelo A1)

    Rubricar cada pagina do modelo A e A1







              







· CADASTRO SUJEITO A ANÁLISE DE APROVAÇÃO – PRAZO 3 DIAS ÚTEIS.
· A COMPRA DO VALE TRANSPORTE PODERÁ SER EFETUADA ATRAVÉS DE PAGAMENTO DE BOLETO BANCÁRIO OU EM 

      ESPÉCIE.

· O CADASTRO E A COMPRA DO VALE TRANSPORTE PODERÁ SER FEITA NA SEDE DO SETPES EM SANTA LÚCIA.                        

· HORÁRIO DE ATENDIMENTO - SEGUNDA A SEXTA DE 08:00 ÀS 16:30.

_________________                                              ____/____/20____

             SETPES                                                                  DATA

                   MODELO A1

T E R M O    D E    U S O   d o    c a r t ã o    e l e t r Ô n i c o

	Comodatário:

	ENDEREÇO: ___________________________________________________________________________________________


	CI:                                                
	CNPJ/CPF:
	TEL:

	CARTÃO:
	QUANTIDADE:  (    )  _____________


o presente instrumento, NO QUAL FIGURA DE UM LADO, na qualidade de comodante, o Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado do Espírito Santo – SETPES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº: 27.054.717/0001-72, com sede na Rua Constante Sodré nº: 265, Bairro Santa Lúcia, nesta cidade de Vitória/ES e, de outro lado, como comodatário, o acima qualificado, REGER-SE-Á MEDIANTE AS CONDIÇÕES A SEGUIR ESTIPULADAS:

1 - O cartão eletrônico será cedido em comodato (empréstimo) ao COMODATÁRIO ACIMA cadastrado pelo período necessário Ao uso a que se destina, findo o qual O CARTÃO ELETRÔNICO deverá ser devolvido ao SETPES em perfeito estado.

2 - Os créditos serão inseridos eletronicamente nos cartões em valores múltiplos da tarifa vigente na ocasião da compra. Se houver recarga habilitada para o cartão Vale Transporte ou Serviço ela ficará disponível no validador (catraca) no interior dos ônibus por até 35 (trinta e cinco) dias, findos os quais e sem que haja a utilização do cartão, a recarga expira e os créditos correspondentes retornam à bolsa de crédito do comodatário.

3 - A bolsa de créditos é um registro em nome de cada empregador cadastrado no SETPES no qual se encontram arquivados e à disposição do referido comodatário todos os créditos que não foram carregados nos cartões por conta da expiração da recarga habilitada ou em razão de haver excedido o limite máximo de créditos permitido para o cartão. 

4 - O empregador pode consultar a qualquer tempo o relatório sobre o uso do cartão lhe cedido bem como o saldo disponível em sua bolsa de créditos por meio de solicitação via e-mail: sac@setpes.org.br. Os créditos remanescentes na bolsa da entidade podem ser usados normalmente para revalidar uma recarga expirada ou para habilitação em outros cartões da mesma entidade cadastrada.

5 - No caso de perda, furto, roubo ou danificação DO cartão cedido em comodato, o comodatário deverá comunicar o fato ao SETPES ATRAVÉS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR - SAC, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 h. às 17:45 h., para que seja providenciado o bloqueio do cartão junto ao sistema, estando ciente que o referido bloqueio somente se efetivará no dia útil imediatamente posterior ao da mencionada comunicação. 

6 - A solicitação de bloqueio do cartão efetuada junto ao serviço de atendimento ao consumidor - SAC deverá ser confirmada pelo comodatário mediante a apresentação de requerimento escrito e por ele assinado no setor responsável do comodante no primeiro dia útil após a comunicação referida (item 5). 

7 - Os créditos remanescentes na data da efetivação do bloqueio serão transferidos para um novo cartão a ser preparado mediante solicitação de emissão de segunda via. Para a hipótese de re-preparação do mesmo cartão os créditos somente estarão disponíveis para utilização no dia posterior ao da referida repreparação.

8 - O comodatário se obriga a restituir ou apresentar ao comodante os cartões eletrônicos lhe cedidos sempre que para tanto for solicitado, especialmente POR OCASIÃO DE SUA RE-PREPARAÇÃO. 

9 – para a emissão da segunda via do cartão será cobrada uma taxa no VALOR de até 30 (trinta) vezes A tarifa praticada na ocasião.

10 - Para cada cartão não apresentado quando solicitado pelo comodante e por aqueles devolvidos sem condições de re-utilização (danificados) será cobrada a taxa pela emissão da segunda via; exceto, no último caso, se o vício for intrínseco ao cartão e o defeito for constatado dentro do período legal de garantia (90 dias).

                          Vitória,_____de________________de 20____.

    ___________________________________
                                                                   ________________________________                                                                       Comodante                                                                                  comodatário
